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	Ministério de Portos e Aeroportos Secretaria-Executiva
Subsecretaria de Gestão e Administração
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

	
ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Coordenação-Geral de Logística

	Nível do cargo:
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade:
	Subsecretaria de Gestão e Administração

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	· Planejar, coordenar, acompanhar e orientar as atividades relacionadas, serviços terceirizados, patrimônio, almoxarifado, transportes, administração de imóveis, obras e serviços de arquitetura e engenharia, gestão documental, concessão de diárias e passagens e a outras atividades auxiliares no âmbito do Ministério;
· Planejar, coordenar, supervisionar e avaliar a execução das atividades relacionadas à logística administrativa no âmbito do Ministério, abrangendo gestão de serviços terceirizados, patrimônio, almoxarifado, transportes, administração predial, obras, serviços de arquitetura e engenharia, gestão documental, bem como a concessão de diárias e passagens.
· Propor, desenvolver e implementar diretrizes, normas e procedimentos voltados à padronização, racionalização e melhoria contínua dos processos logísticos, assegurando eficiência, economicidade e conformidade com a legislação vigente.
· Coordenar o planejamento e a priorização de recursos destinados a obras, reformas, adaptações e manutenção de instalações físicas, alinhando as demandas institucionais às estratégias da Subsecretaria de Gestão e Administração.
· Promover o desenvolvimento, a sistematização e a disseminação de metodologias, estudos técnicos, projetos e instrumentos de gestão relacionados às áreas de logística, engenharia, arquitetura e gestão documental.
· Supervisionar a execução dos serviços de administração predial e serviços gerais, incluindo manutenção de imóveis, gestão de contratos terceirizados, transporte institucional, segurança e gestão de bens imóveis, assegurando padrões adequados de qualidade e desempenho.
· Planejar, implementar e monitorar mecanismos de controle interno administrativo no âmbito da Coordenação-Geral, com foco na mitigação de riscos, conformidade e melhoria da governança.
· Acompanhar e controlar a execução orçamentária e financeira relacionada às despesas condominiais e demais custos associados à infraestrutura física do Ministério.
· Realizar a gestão e fiscalização técnica e administrativa de contratos, quando aplicável, assegurando o cumprimento das obrigações contratuais e a adequada prestação dos serviços.
· Manifestar-se tecnicamente sobre demandas relacionadas à sua área de atuação, incluindo a emissão de atestados de capacidade técnica.
· Participar de comissões, grupos de trabalho e instâncias colegiadas, contribuindo tecnicamente para o aprimoramento das políticas e práticas institucionais relacionadas à logística administrativa.


	
	· 



	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo compreende a coordenação, orientação e supervisão das unidades organizacionais vinculadas, com foco na integração dos processos logísticos, otimização de recursos e alinhamento às diretrizes institucionais.
O escopo de gestão abrange as seguintes unidades:
a) Coordenação de Documentos e Material
b) Coordenação de Logística
c) Coordenação de Transportes, Diárias e Passagens


	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	 Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
I. idoneidade moral e reputação ilibada;
II. perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
III. não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990

	Critérios Específicos
	 Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 18, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.

I. possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II. [bookmark: art18ii]ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III. [bookmark: art18iii][bookmark: art18iv]possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições da carga ou da função; ou
IV. ações de desenvolvimento de liderança, condicionais pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	
Formação Acadêmica
· Formação superior em áreas como Administração, Engenharia, Arquitetura, Logística, Gestão Pública ou áreas correlatas.
Experiências Desejáveis
· Experiência profissional em atividades relacionadas à gestão logística, administração de serviços gerais, gestão de contratos, infraestrutura, patrimônio e gestão documental, preferencialmente no setor público.
· Vivência em planejamento, implementação e monitoramento de processos administrativos e logísticos, com foco em eficiência operacional e melhoria de resultados institucionais.


	Competências Desejáveis
	· Planejamento, coordenação e supervisão de processos de logística administrativa, com visão sistêmica e foco na integração das atividades de serviços gerais, infraestrutura, patrimônio e gestão documental.
· Gestão de processos administrativos, com capacidade de padronização, racionalização de rotinas e promoção da melhoria contínua.
· Liderança e coordenação de equipes, com foco em alinhamento institucional, orientação para resultados e desempenho organizacional.
· Gestão e fiscalização de contratos administrativos, incluindo monitoramento da execução, análise de conformidade e mitigação de riscos.
· Implementação e acompanhamento de práticas de governança, gestão de riscos e controles internos administrativos.
· Análise técnica e tomada de decisão baseada em evidências, voltada à priorização de demandas e à alocação eficiente de recursos.
· Articulação institucional e interlocução com unidades organizacionais e partes interessadas.
· Comunicação técnica aplicada à elaboração de documentos, orientações e manifestações institucionais.


	Outros Requisitos Desejáveis
	
· Conhecimento da legislação aplicável à administração pública, especialmente em licitações, contratos administrativos, gestão patrimonial e logística.
· Familiaridade com sistemas estruturantes e ferramentas de gestão administrativa.
· Capacidade de atuação em ambiente organizacional complexo, com múltiplas demandas e necessidade de priorização.
· Orientação para resultados e para a eficiência na gestão dos recursos públicos.
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